
REGISTRo DE pREÇos coM vISTA À rvrxruel lqutstçÃo pB cÊNnnos
luunxriclos rARA o 'sERYIÇo DE coNvIVÊNCIA E FoRTALECIMENTo
oo únculo" EM ATENDIMENTo Ao FUNDo MUNICIPAL DE esstsrÊuct,t
SOCIÀL E DO TRABALHO.

ESÍADO DE SERGIPE

FUNDo MUNtctpAL DE AssrsrÊNcrA soctAt E Do TRABALHo DE RIACHUELo

coMrssÃo pERMANENTE DE t-tctrAçÃo

PREGÃo rlnrnôxtco N' 003/2021 sRP N' 001/2021
ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N1OOU2O22

Aos 12 (doze) dias do mês de Janeiro, do ano de 2022, o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO, com endereço à Praça São João, n" 60, Centro,

Riachuelo/SE, CNPJ n' 14.682.569/0001-99, neste ato representado por sua Secretária,

Excelentíssima Sra. Sandra Regina Lima Rozetrdo Moura, RG n" 1340066 SSP/SE' CPF

n" 005.537.115-89, doravante denominado simplesmente ae óncÃo GERENCIADoR,
resolve na forma da Lei Federal n'10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto l'ederal no

7.89212013 e o Decreto Municipal n" 53/2013, Lei Municipal n' 580/2015 e, subsidiariamente.

pela Lei Federal n' 8.666, de 2l de Juúo de 1993, e alterações posteriores, Íirmar a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, visando futuras aquisições do objeto licitado através do

PREGÃo ELETRÔNICo N" 003/2021 SRP N" 003/2021, em face da classificação das

propostas apresentadas pela empresa abaixo qualificada, denominada simplesmente de

FORNECEDORA, cuja Minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que

emitiu seu parecer, conforme o Parágrafo Único do Artigo 38, da Lei n" 8.666, de 1993,

mediante as seguintes condições:

l.DOO BJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços com vista à eventuâl aquisição de

gênêros alimentícios para o "Serviço de Convivência e Fortâlecimento de Yínculo" em

átendimento ao Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho' conforme

especificaçÕes e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital do Pregáo Eletrônico N'
003/2021 sRP N" 003/2021.

2. DA CULACÁOAO EDITAL

.t. DO PRECO

O Valor Global da Ala dc Registro de Preços é de RS 147.562,00 (cenlo e quarenta e sete mil
quinhentos e sessenta e dois reais) que será pago após preslação dos serviços executados.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os teÍnos do Pregão Eletrônico N"

003/2021 §RP N" 003/2021 e seus Anexos, o qual é paíe integrante e complementar,

vinculando-se, ainda, à proposta do Fomecedor registrado.

3. DA!'IGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE A55ISTÊNCtA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUEI.O

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO

4.1. Os preços registrados são os seguintes

vâlor
Total (R§)Marca,&Iodelo Quantidade

Valor
Unitário

(R$)
Item Especificação

22.320.00UNI) 3.600 6,20AP'I'I0l

ACI{rcOLATADO EM PÓ (EMB.
4OOGF EM PO. PURO. SEM
ADIÇÃO DE OUTROS SABORES E
ODORES ARTIFICIAIS.
PROCEDÊNCIA NACIONAL,
EMBALADO EM PACOTES DE
400G. coM coMPoslÇÃo
BÁSICA: AÇLICAR. CACAU EM Pó.
MALTO.DEXTRINA, LEITE.
APARÊNCIA Pó HOMOGÊNEO,
COR MARROM CLARO E ESCURO,
SABOR E CHEIROS PRóPRIOS.
APRESENTAR-SE ISENTO DE
MOFO. ODORES E SUBSTÀNCIAS
NOCIVAS. COM PRAZO DE
VÀI IDADE MÍNIMO DD SEIS

MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTRECiA. EMBALAGEM OPACA

DECLARANDO A MARCA, NOME
E ENDEREÇO DO FABRICANTE.
PRAZO DE VALIDADE, LOIE E

NL'MERO DE REGISTRO NO

óncÃo coMPETENTE. o
PRODUTO DEVERÁ SER
TRANSPORTADO DE ACORDO
COM AS NORMAS TÉG{ICAS DA
ANVISA.

L]Nt) | .000 .1.60 4.600.00PINHL]IRO02

AÇÚCÀR (EMB. OI KG) - CRISTAL,
SACAROSE DE CANA-DE-
AÇÚCAR, NA COR, BRANCA.
EMBALAGEM PRIMARIA EM
POLIETILENO DE I KG E
EMBALAGEM SECU{DÁRIA
PLÁSTICO RESISTENTF,
CONTENDO OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE. DATA
DE FABPJCAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ

DISTR]BU IIX)RÂ DARI FERREIRÂ EIR.ELI

R€preieotânte: Cicero Ferreir, da Silva

Urid&deI

I

I
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTÉ DE LICITÂçÃO

APRESENTAR VALIDADE MINIMA
DE UM ANO A PARTIR DA DAIA
DE ENTRECA NA LNIDADE
REQUISITANTE. O PRODUTO
DTVERA SER TR^NSPORTADO DE
ACORDO COM AS NORMAS
TECNICAS DAANVISA.

03

ALHO . IN NATURA, GRAUDO DO
TIPO COMUM, CABEÇA INTEIRA
FISIOLOGlCAMENTE
DESENVOLVIDA. COM BULBOS
CURADOS. SEM CHOCAMENTO,
DANOS MECÂNICOS OU
CATISADO POR PRAGAS. O

PRODUTO DEVEú SER

TRANSPORTADO DE ACORDO
COM AS NORMAS TÉCNÍCAS DA
ANVISA.

KG 50 2.3.7r 1.r85.00

04

ARROZ BRANCO TIPO I (EMB. 0l
KG) - COR BRANCO, LONGO,
FINO. SEM SUJIDADES.
PARASITAS, LARVAS. BOLORES.
DE\ERÁ SL]R APRESENTADO EM
EMBALAGEM DE OI KG EM
SACOS PLÁSTICOS
TRANSPARE\TES E ATóXICOS,
LIMPOS, NÃO VIOLADOS E

RF,SISTFNTES. DEVERÁ CONSTAR
NA EMBAI,AGEM DE FORMA
LF,GÍVEL OS DADOS DO
FABRICANTE. DATA DE
FABzuCAÇÀOÉOPRAZODE
VALIDADE DE 12 MESES.
ENTRECAR EM FARDO DE
POLIETILENO TRANSPARENTE
Rt:rjoR ÇADo BEM FECHADO,

UIDO DE 30 KG.CoM Pu So t.

DONA ANA K(l r .000 5.00 5.000.00

05

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO
TTPO MARIA (EMB, 4OOG)-

INGREDIENTIS: FARINHA Dt
TRIGO FORTIFICADA COM FERRO
E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9),
AÇÚCAR, CORDURA VEGETAL,
AÇÚCAR INVERIIDO, SAL,
ESTABÍLIZANTE LECITÍNA DE
SOJA, FERMENTOS QUIMICOS
BICARBONATO DE AMONIO E
BICARBONATO DE SóDIO,
ACIDULANTE ÁCIOO IÁTICO T,

AROMATIZANTE. VALOR
NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE
NO MTNIMO l00G: NO MINIMO
72G DE CARBOIDRÂTOS. NO
MÍNIMo IOG DE PROTEÍNAS E

DELI'TE LND 1,200 4.90 5.880.00
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ESTADO DE SERGIP€

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO OE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrÍAçÃO

I2.5 DE GORDURAS TOTAIS. O
BISCOITO DEVEú ESTAR EM
PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO. SERÃO
REJEITADOS BISCOITOS MAL
COZIDOS, QUEIMADOS, E DE
CARACTERES ORGANOLEPTICOS
ANORMAIS. NÂO PODENDO
APRESENTAR BISCOITOS

QUEBRADIÇOS EM EXCESSO.
EMBALACEM PRIMARIA DE 4OOG

DE POLIETILENO.
IMPERMEÁVEIS E LACRADOS.
DEVE CONTER DUPLA
EMBALAGEM. EMBALAGEM
SECLNDÁRIA EM CAIXAS DE
PAPELÀO. VALIDADE DE 12

MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTRE6A DO PRODUTO. DEVERÁ
CONSTAR NA EMBALAGEM DE
FORMA LEGÍVEL, OS DADOS DO
FABRICANTE. DATA DE
FABRÍCAÇÀO E PRAZO DE
VALIDADE.

06

BISCOITO TIPO CREAM-
CRÂCKER (EMB. 4OOG)

SALGADO. TIPO ÁGUA E SAL.
EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA
EM PAPEL CELOFANE EM CAIXAS
DE PAPELÃO, A DATA DE
FABRICAÇÃO DEVERÁ ESTAR EM
LOCAL VISIVEL DA
EMBALAGEM, NÀO SUPERIOR A
30 DIAS DA DATA DE ENTREGA.
BEM COMO O PRÂZO DE
VALIDADE. PACOTE DE 4OOG.

DEI-ITE I]ND 1,200 5.55 6.660.00

01 RICHESTER L]ND r.200 2.50 1.000,00

ll

CALÀBRESA. EMBALAGEM EM
FILME PVC TRÂNSPARENTE OU
SÂCO PLÁSTICO TRANSPARENTE.
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÀO
DO PRODIJTO. MARCA DO
FABRICANTE PRAZO DE
VALIDADE. PLSO LiQUIDO. COM
RFGISTRO NO MINISTERIO DA
AGRICIILTURÁ OU MTNISTÉruO

loa sAúDE. DEVERÁ sER
lrprNsponrano atr cARRos
I pr. uenos REFRTGERADos. EM

TONY KG 500 21.7 4 10.870.00

BISCOITO RECHEADO,
CHOCOLAIE, MORANGO
EMBALAGEM DE 160 GR. COM
VALIDADE SUPERIOR IGUAL A 3

MESES. PADRÀO DE QUALIDADE
ÍGUAL OU SUPERIOR.
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FUNDO MUNICIPAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUETO

COMISSÃO PÉRMANENTE D€ LICITAçÃO

EMBALAGENS E TEMPERATURA S

CORRETAS ( IO"C OU DE ACORDO
COM O FABRICANTE) E
ADEQUADAS. RESPEITANDO A
CARACTERISTICAS DO
PRODUTO. DE MODO QUE AS
EMBAI,AGENS NÃO SE

APRESENTEM ESTUFADAS OU
ALTERADAS. CONSISTÊNCIA
MOLE OU MANCHAS
ESVERDEADAS

12

coLoRAU (EMB. l00G) - o
COLORÍFICO DEVE SER
CONSTITUÍDO DE MATÉRÍA
PRIMA DE BOA QIJALIDADE E

,{PRESF\TAR ASPECTO, COR,

CHEIRO E SABOR
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO,
CONTENDO NO MÁXIMO IO% DE
SAL. DE ACORDO COM AS

NORMAS VIGENTES. DEVERÁ
CONTER VALIDADE MÍNIMA DE
06 MESES, COM DIZERES DE
ROTULAGEM E DATA DE
FABRICAÇÀO. REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE. DE
ACORDO ( ON4 A RD(', N'276/2005.
O PRODUTO DEVERÁ SER

TRANSPORTADO DE ACORDO
COM AS NORMAS TECNICAS DA
ANVISA. PACOTE COM IOOC.

MARATÁ UND 400 1.60 6,10.00

t3

CONDTMENTO MISTO (EMB.
IOOG] - O TEMPERO DEVE SER
CONSTITUiDO DE MATÉRIA
PRIMA DE BOA QUALIDADE E
APRESENTAR ASPEC'I'O, COR,

CHEIRO E SABOR
CARÁCTERiSTICO DO PRODUTO
DE ACORDO COM AS NORMAS
VIGENTES. DEVERÁ CONTER
VALIDADE MíNIMA DE 06 MESES.

COM DIZERES DE ROTULAGEM E
DATA DF, FABRICAÇÀO.
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE. DE ACORDO COM A RDC
N'176,2005. O PRODUTO DEVERÁ
SER TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS NORMAS
TECNICAS DA ÂNVISA. PACOTE
coM 100G.

MARÂTA T,ND 400 t,48 592.00

I-l

EXTRATO DE TOMÂTE (EMB.
34OG) - PRODUTO CONCENTRADO
RESULTANTE DE PROCESSO
TECNOLÓGICO, PREPARADO

JllLIlitA L,rt iD 1.500 2.30 3.450.00



W
COM I--RUTOS MADUROS.
SEI-ECIONADOS. SEM PELE. SEM
SEMEN TES. ISENTO DE
SUJIDADES E FERMENTAÇõES.
DEVERÁ APRESENTAR NA
coMPoslÇÃo: PoLPA DE
TOMATE (96 A 98%). SAL
REFINADO. CEBOLA, ALHO E

OUTROS CONDIMENTOS
NATURAIS. É roleR-a,o,t A
ADrÇÀo DE arÉ tx oE eçúcan.
O PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO
DE FERMENTAÇÕES E NÀO
INDICAR PROCESSÀMENTO
DEFErruoso. »gvenÁ estnn
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM TIPo sncnÉ,
FFCHADA HERMETICAMENTF,.
coM PESo r-íeutoo DE , 340c.
DEVERÁ CONSTAR NO ROTULO
OU IMPRESSO NA EMBAT,AGEM
OS DADOS DO FABRICANTÉ].
DATA DE r,+sntcaçÀo, E PRAZo
DE VALIDADE NO RECEBIMENTO
coRRESPoNDENTc e No vÍNtvo
12 MESES A PARTIR DA DATA DE
FABRICAÇÀO. ENTREGAR EM
cAIxA DE plprLÃo oNDULADA
CONTENDO 24 EMBALAGENS
TIPo sACHÊ (oM 340c.
FECHADA COM FITA ADESIVA
PLASTIFICADA.

15

FÂRINHA DE MILHO FLOCADA
(EMB. 500G) - FLOCOS GRANDES.
AMAREI,OS. SEM SAL.
EMBALADA EM PACOTES
pr.Ásrrcos. TRANSPARENTES,
r.rMPos. NÃo vtolADos.
RESISTENTES. A EMBALAGEM
oevpnÁ coNTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE

TDENTTFÍcAÇÀo. pnocsoÊNctn,
TNFoRMAÇÕES NUTRICIoNAIS.
lúveno DÊ LorE E

QUANTIDADE, DO PRODUTO.
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS)

MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. o pnoouto oeveaÁ
SER TRÁNSPORTADO DE
ACORDO COM AS NORMAS
tÉcNrcns DA ANvlsA. PACoTE
DE 5OOG.

MARA'TA UN t) It00 2.06 1.648.00

FARINHA DE MANDIOCA.
DESCRIÇÀO: FINA, BRANCA,
TORRADA. TIPO OI EMBALADA

QUERO MAIS KG i00 5.80 1.7.10.00t, 
I

ESTAOO DE SERGIPE

FUNDo MUNrcrpAr DE asstsrÊNctA soctAL E Do TRABALHo oE RtAcHUEto
coMrssÃo PERMANENTE DE LlcrrAçÃo
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ESTADO DE SÉRGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE uCtrAçÃO

EM PACOTES PLASTICOS
TRANSPARENTES. LIMPOS, NÃO
VIOLADOS. RESISTENTES, QUE
GAR{NTAM A INTECRIDADE DO
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO
CONSUMO. ACONDICIONADOS
EM FARDOS. A EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER
F,XTÊRNÀMENTE OS DADOS DE
IDENTIFÍCAÇÃO. PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÔES NUTRICIONAIS,
NÚMERo DE LOTE. DATA DE
VALIDADE, QUANTIDADE DO
PRODT,]TO. PRAZO DE VALIDADE:
MÍNIMo DE 5 (CiNCO) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA
NA UNIDADE REQUISITANTE.
TJNIDADE DE COMPRA: KC

l9

LEITE CONDENSADO OíLATA
]95GR COM DATA DL
FABRICAçÃO. PRAZO DE
VALIDADE, EMBALAGEM
INTEFRA SEM AMASSAR,

NORT]F]S1'E 400 6.65 2.660.00

21

SALSICHA, ORIGEM CARNE
S(]INA E BOVINA. TÊMPERÁTURA
CONSERVAÇÃO 4"C, PRAZO
VALTDADE I80 DIAS, TIPO

TRADICIONAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
EMBAT-ADA E RESFRIADA, DEVE
CONTER NA EMBALAGEM DATA
DE FABzuCAÇÃO, PESO LIQUIDO
E REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAÚDE E/OU AGRÍCULTURA.
DEVERÁ SER TRANSPORTADO
EM CARROS FECHADOS
RI]FRIGERADOS. EM
EMBALAGENS E TEMPERATURAS
CORRETAS E ADEQUADAS.
RESPEITANDO A
CARACTERíSTICAS DO
PRODUTO. DE MODO QUE AS
EMBALAGENS NÃO SE

APRESENTEM ESTUFADAS OU
ALTERADAS. CONSISTÊNCIA
MOLE OU MANCHAS
ES\€RDEADAS.

COPACOt, KG 800 11.35

22

MACARRAO TIPO ESPAG TJETI.]

COM SEMOLA (EMB. 5OOC) -
MASSA ALIMENTÍCIE TIPO SgCA
VITAMINADA. ÍSENTA DE
SUJIDADES, ASPECTO LISO
BRILHANTE, COR. CHEIRO E
SABOR PRÓPRIOS. EMBALADO

DELITE] UND 1.200 3.90

11.480.00

4.680.00

I

UND

I
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FUNDO MUNICIPAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAT E DO TRABAI.HO DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

EM SACO DE POLIETILENO
TRANSPARENTE.
HERMETICAMENTE FECHADO.
ROTULAGEM CONTENDO
INFORMAÇÔES DOS
INGREDIENTES. COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL. DATA DE
F^BRICAÇÀO E PRAZO DE
VALIDADE DE NO MINIMO OITO
MESI]S. A PARTIR DA DATA DE
IàBRICAÇÃO, O PRODUTO
DEVERA SER TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS DA ANVÍSA. PACOTE
coM 500G.

21

MILHO PARA PIPOCA (EMB.
sOOC) - MILHO DE I" QUALIDADE.
GP-4oS INTEIROS E ÍNTEGROS.
I,IMPOS E SECOS, ISENTOS DE
PEDRi\S, PRACAS OI' PARASITAS.
ACONDICIONADO EM SACO
PLÁSTICO DE POLIPROPILENO.
TRÂNSPARENTE.
HERMETICAMENTÉ FECHADO.
CONTENDO NO RóTULO
RESPECTIVA DATA DE
FABRICAÇÀO. VALIDADE.
NÚMERo DO LOTE E
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. A
ÊMBALACÉ]M DEVE CONTI]R
VALIDADE MiNIMA DE 06 MESES.

O PRODUTO DEVERÁ SER

RANSPORTADO DE ACORDO
COM AS NORMAS TÉCNICAS DA
ANVISA. PACOTE COM 5OOG.

MARATA 600 4.25

25

LEO DE SOJA - OI-EO
COMESTÍVEL, VEGETAL DE SOJA.

PURO, REFINADO, SEM
COLESTEROL. RICO EM
VITAMINA E, ISENTO DE
SUJIDADES, MOFO, E MATERIAIS
ESTRANHOS. EMBALACEM
CONTENDO gOOOML. COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÀO E
PROCEDÊNCIA. INFORMAçÃO
NUTRICIONAL, NUMERO DO
LOTE. DAIA DE VALIDADE,
QUANTIDADE DO PRODUTO E

REGISTRO NO MINISTERIO DA
AGRICULTURA. O PRODUTO
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA I (UM) ANO A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE
REQUSITANTE. O PRODUTO,
NÀo PoDERÁ TER A DATA DE

SOYA LND | .000 9.28

2.550.00

9.280,00

UND

I

I

I

I
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FABRICAÇAO ANTERIOR A 45
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA
DATA DE ENTREGA.

26

OVO BRANCO - DUZIA- DE
GALINHA. ACONDICIONADOS EM
CARTELAS COM 2,5 DÚZIAS (30

LNIDADES), TAMANHO GRÁNDE.
EMBALADAS INDTVIDUALMENTE
COM ETIQUETAS, CONTENDO
SIF/DIPOA SOB O NUMERO, DATA
DE cLASSIFIcAÇÃo s oAra og
VALIDADE. o PRoDIJTo DEVEú
SER FNTREGUE NAS LNIDADES
ESCOLARES. ZONAS URBANA E
RURAL. CONFORME
PRoGRAMAÇÂO

DZ 100 11.00 800.00

27

P O. TIPO HOT DOG. SABOR.
oDoR r npenÉucl,l
cenacrenÍsrrcos DESSE TIPo
DE pÀo. DEvERÃo sER
ACONDICIONADAS EM SACOS
pLÁsrrcos DE PoLIPRoPILENo,
TRANSPARENTE. LACRADO.
CONTENDO NA EMBALAGEM A
DEVIDA IDENTIFICAÇÀO DO
PRoDUTo coM A coMPostÇÃo
NUTRICIONAL. DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE. A
EMBALAGEM SECUNDARIA
DEVE SER CAIXÂ DE PAPELÃO.
CONTENDO IO PACOTES.
DEVIDAMENTE ROTULADA E

LACRADA DE MODO A
GARANTIR A QUALIDADE DO
PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE
vÍNrvo »e l o DIAS, A PARTIR DA
DATA DÉ raentcaçÃo. o
PRODIJTO DEVERÁ SER

TRANSPORTADO DE ACORDO
COM AS NORMAS TECNICAS DA
ANVISA. PACOTE COM IO

UNIDADES DE PÃo DE soc.

REAL
AI,IMENTOS

PCT 600 9,90

29

SAL (EMB. OI KG) - REFINADO.
IODADO. CONSTITUIDO DE
CRISTAIS DE CRANULAÇÀO
UNIFORME E ISENTO DE
IMPURFZAS E UMIDADE.
ACONDICIONADO EM SACO
puÁsrtco. ÍNrscno, nróxtco.
RESISTENTE, VEDADO
HERMETICAMENTE E LIMPO. A
EMBALAGEM opvpnÁ coNrpn
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E

CAVALINHO T]ND 300 1.50 450.00

5.940.00

MS OVOS
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAI" DE AssISTÊNCIA SOCIAT E DO TRABALHO DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE OE r.rC|TAçÂO

PROCEDENCIA, NUMERO DO
LOTE, DATA DE FÂBRICAÇÀO.
QUANTTDADE DO PRODUTO.
NÚMERo DE RICISTRo, DEVERÁ
APRFSENTAR VAI-IDADE MiNIMA
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTRECA. O PRODUTO
DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS DA ANVISA. PACOTE
DE I KG.

30

VINAGRE . VINAGRE DE
Ár-coot-, o PRoDUTo^ NÀo
DEVERA CONTER SUBS'TANCIAS
ESTRANHAS À sun 

^couroslçÂoNORMAL (AUSENCIA DE
STJJÍDADES. PARASITAS E

I-ÀRVAS). EXCETO AS PREVÍSTAS
NA REGUI,AMENTAÇÃO DO
MINISTERIO DA AGRICTJLTURA.
DEVEM ESTAR EM EMBALAGEM
pt.ÁsrlclcenneFA PET. sEM
CORANTES. SEM
CONSERVANTES, SEM
essÉNctes. selr aotÇÃo og
eçúcenes. op,veRÁ
APRESENTAR PRAZO DE
var.lonos viNtvo DE 6 MEsES A
PARTIR DA DATA DE ENTRECA. O

PRoDuro DEvEú sER
TRANSPORTADO DE ACORDO
coM AS NoRMAs tÉcNtc,qs oe
ANVISA. GARRAFA DE 5OOML.

loscANo UND 2,30 690.00

32
SUCO DE FRUTAS - CAIXA DE I

LITRO _ PRONTO PARÂ
CONSUMO - SABORES VÂRIADOS

MARATA UNI) 800 5,60 4.,180,00

QUEIJO TIPO MUSSÂRELA,
PEçA INTEIRA, CONSISTENCIA
SEMISUAVE. SUAVE TEXTURA
FIBORA. ELASTICA E FECHADA,
COR BRANCO AMARELADO,
( INIFORME. ODOR LACTICO.
POTICO PERCEPTÍVEL. CROSTA
NÀo Possur. ol Kc

BTANA UNI) 200 37.90

3,1

PRESUNTO MAGRO COZIDO
FATIADO; PRODUTO DE
PRIMEIRA QUALIDADE:
PROVENIENTE DE CARNE SUINA
IOO% PERNIL. SAL. ESPECIARIAS
NATURAIS E ADITIVOS
PERMrrrDos PELA LEGISLAÇÃo
VIGENTE _ SEM ADIÇÀO DE
clúreN; sEM cAPA DE
GORDURA: BAIXO TEOR DE

FRIMT]SA KC 200 2,1.00 4.800.00

7.i80.00

I

300
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SÓDIo; CoM ASPECTO. CHEIRO,
COR E SABOR PROPRIOS; ISENTO
DE SUJIDADES. PARASITAS E
LARVAS; DEVERÃO ESTAR
FATIADOS. EM FATIAS DE
APROXIMADAMENTE 20 G CADA,
RESFzuADOS E DIVIDIDOS EM
SACO PLÁSTICO LEITOSO.
ATÓxICo. A VÁCUO OU
CRYOVAC. LACRÁDA" SEM
SINAIS DE RACHADLIRAS NA
SUPERFíCIE. SEM FUROS E SEM
ACÚMULoS COM RÓTULO
ADESIVO EM PACOTES DE 50

FATIAS. EMBALAGEM:
RESISTENTE AO TRANSPORTE E

ARMAZENAMENTO, CONTENDO
PESO LÍQUIDO DE
APROXIMADAMENTE I KC (UM)
PARA OS PACOTES COM 50

FATIAS.

35

BATATINHA, DE PRIMEIRÁ
APRESENTANDO CRAU D;
MATURAÇÀO TAL QI'E LHE
PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÀO, O TRANSPORTE
E A CONSERVAÇÀO EM
CONDTÇÔES ADEQUADAS PARA O

CONSUMO. SEM DANOS FISICOS
E MECÁNICOS ORILINDOS DE
MANUSEIO E TRANSPORTE. NÀO
APRESENTAREM RACIIADURAS
OU CORTES NAS CASCAS E A
POLPA DEVERÃO ESTAR
INTACTOS E LIMPOS. COM
AT'SÊ\('IA DE SI'JIDADES.
PARASITAS E LARVAS.

KG 500 5.3 5 2.675.00

l6

CEBOLA BRÀNCA. DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO GRAU DE
MATURAÇÃO TAL QUE I,TIE
PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE
E A CONCFRVAÇAO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. SEM DANOS FISICOS
E MECÂNICOS ORILNDOS DE

MANUSEIO E TRANSPORTE. NÃO
APRESENTAREM RACHADURAS
OU CORTES NAS CASCAS E A
POLPA DEVERÃO ESTAR
INTACTOS E LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARÁSITAS E LARVAS,

in naíura KG 100 5,10 2.0,10.00

37 CENOURA, DE PRIMEIRA. KG 600 .1.90 2.9,10.00
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APRESENTANDO GRAU DE
MATURAÇÃO TAL QT]E LHE
PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO. O TRÂNSPORTE
E A CONSERVAÇÀO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. SEM DANOS FISICOS
E MECÂNICOS ORIUNDOS DE
MANUSEIO É TRANSPORTE. NÀO
APRESENTAREM RACHADURAS
OU CORTES NAS CASCAS E A
POLPA DEVERÀO ESTAR
INTACTOS E LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES.
PARASITAS E LARVAS.

38

CEBOLINHA, FRESCO, COM
FOLHAS FIRMES E VERDES, EM
MAÇOS. MOLHO COM TAMANHO
MEDIO DE I5OG.

in natura T-IND 2.97 1.782.00

COENTRO, FRESCO, COM
FOI-HAS FIRMES E VERDES. EM
MAÇOS. MOLHO COM TAMANHO
MEDIO DE 5()G.

in ndlura uNl) 600 1.76 r.056.00

PÍMENTÃO, Dt PRÍMEÍRA.
APRESFNTÂNDO GRAU DE
MATURAÇÃO TAI- QUE LTIE
PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÀO, O TRANSPORTE
E A CONSERVAÇÀO EM
CONDIÇÔES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. SEM DANOS FISICOS
E MECÂNICOS OR]UNDOS DE
MANUSEIO E TRANSPORTE. NÀO
APRESFNTAREM RACHADURAS
OU CORTES NAS CASCAS E A
POLPA DE\'ERÃO ESTAR
TNTACTOS E LÍMPOS. COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARÁSITAS E LARVAS.

in ndhra K(; 300 6,30 1.890.00

12

BANANA DA TERRA. DE
PRIMEIRA. APRESENTANDO
CRAU DE MATURÂÇÂO TAL QUE
LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE
E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. SEM DANOS FISICOS
E MECÂNICOS ORIT'NDOS DE
MANUSEIO E TRANSPORTE. NÃO
APRESENTAREM RÂCHADURAS
OU CORTES NAS CASCAS E A
POLPA DEVERÃO ESTAR
INTACTOS E LIMPOS. COM
AUSÉNCIA DE SUJIDADES.

ik nalura KC 600 5.10 3.060.00

600

,rl

40

I

i

I



w
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABATHO DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE r-rCrTAçÃO

43

LARANJA PERÂ, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO CRAU DE
MATURAÇÀO 'TAL QUE LHE
PERMITA STIPORTAR A
MANIPULAÇÀO, O TRANSPORTE
E A . CONSERVAÇAO EM
CONDIÇOES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. SEM DANOS FISICOS
E MECÂNICOS ORIUNDOS DE
MANUSEIO E TRANSPORTE. NÃO
APRESENTAREM RACHADURAS
OU CORTES NAS CASCAS E A
POLPA DEVERÃO ESTAR
TNTACTOS E LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS.

K(l 20 6-5.00

41

MAçA NACIONAL, DE PRIMEIRA.
APRESENTANDO GRAU DE
MATURAÇÃO TAL QUE LHE
PERMITA ST]PORTAR A
MANIPUI,AÇÃO" O TRANSPORTE
E A CONSERVAÇÀO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. SEM DANOS FISICOS
E MECÂNICOS ORIUNDOS DE
MANUSEIO E TRANSPORTE. NÀO
APRESENTAREM RACHADURAS
OU CORTES NAS CASCAS E A
POLPA DEVERÃO ESTAR
INTACTOS E LIMPOS. COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES.
PARAS1TAS E LARVAS.

K(i J00 8.50 3.400.00

45

MARACUJA, DE PRIMEIRA.
APRESENTANDO GRAU DE
MATURAÇÃO TAL QUE LHE
PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO. O TRANSPORTE
E A CONSERVAÇÀO EM
CONDIÇÔES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. SEM DANOS FISICOS
E MECÂNICOS ORILINDOS DE
MANUSEIO E TRANSPORTE. NÀO
APRESENTAREM RACHADURÂS
OU CORTES NAS CASCAS F, A
POI,PA DEVERÃO ESTAR
INTACTOS E LIMPOS. COM
AUSÉNCIA DE SUJIDADES.
PARASITAS E LARVAS.

KG 300 9,60 2.880.00

46

MELANCIA, DE PRIMEIRA.
APRESENTANDO GRÁU DE
MATURAÇÀO TAL QUE LHE
PERMITA SLTPORTAR A
MANIPULAÇÃO. O TRANSPORTE
E A CONSERVAÇÀO EM

K(i .100 i.68 50,1,00
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CONDIÇÕÉS ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. SEM DANOS FISICOS
E MFCÁNICOS ORIUNDOS DE
MANUSEIO E TRANSPORTE. NÀO
APRESENTAREM RACHADURAS
OU CORTES NAS CASCAS E A
POLPA DEVERÃO ESTAR
TNTACTOS E LIMPOS. COM
AUSÉNCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS.

,19

PIPOCA DOCE. PACOTE
TNDIVIDUAL CONTENDO DE t8
A22G PIPOCA FEITA DE MILHO DE
CANJICA E AÇÚCAR.
EMBALAGEM PRIMARIA
CONTENDO DE 18 A 22G E
EMBALAGEM SECUNDÁRIA COM
NO MÍNIMO 50 UNIDADES
INDIVIDUAIS. A EMBALAGEM
PRIMÁRIA DEVEú CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÀO, PROCEDÊNCIA.
INIORMAÇÔES NLTRICTONAIS.
NÚMERo DE LOTE, QUANTIDADE
DE PRODUTO E DATA DE
VALIDADE. DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA
DE I I MESES A PARTIR DA DATA
r,E FNTRECA.

GAMELEIRA PC]' r.500

vnlo§ e ses§et a

1.53

t__
t e dois reaü

2.295.00

t__ - ,.
N

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá.ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1, Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus Preços, o Órgão Gerenciador

podeú liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez

frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de

negociação.

4.3. Quando o preço de mercado,tomar-se superior aos preços registrados e o Fomecedor não

puder cumprir o compromisso, o orgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes do pedido

de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opoÍunidade de negociação.

4.3.1. Nâo havendo êxi1o nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação ma;s

vantajosa.



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI. E DO TRABALHO DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

4.4. O diferencial de preço entrc a proposla inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa
de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador à época da abertura da propost4 bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação
da validade da Ata de Registro de Preços.

OMPANHAME EFI IZA DO
REG ISTRADOS

5.1, O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o Artigo 67, daLei n" 8.666/93, fica designado, mediante Portaria,
o(a) servidor(a) lotado na Secretâria Municipal de Assistência Social e do Trabalho' para

acompaúar e fiscalizar a execução da presente Atâ de Registro de Preços.

§1" À fiscalização compete, entre outras atribuiçóes, verificar a conformidade da execução do
fomecimento com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir â
qualidade desejada.

§2" A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORI\{ALIZ CÁo DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fomecimento, mas apenas mera expectativa de contralâção.

6.2. A formalização da Ata de Registro de PÍeços só gera ao beneficiiírio do registro a obrigaçào

de fomecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sua Nota de

Empeúo.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal

de Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias após a data de

recebimento da Ordem de Fomecimento que será repassado ao licitante vencedor.

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito

do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de regisÚo, sem prejuízo das sanções previstas

no Art. 81. da Lei n'8.666/93.

6.6. Os pÍodutos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes

de forma a atender a miixima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão de

qualidade exigido estârão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus

para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-

Íixadas e os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste

Edital e na legislação vigente.

A

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do

prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro,
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7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

7.1. 0 Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;
c) Não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no pmzo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;
d) Houver razões de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstâs, assegurado o contraditório e a ampla

deíesa, seÉ formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE.

9. DÂS OBRIG ACOES DO ÓRGÀO GERENCIADOR

São obrigações do Órgão Gerenciador:

I) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

7.3. O fornecedor podeú solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contralual, decorrenles de caso

fortuito ou de força maior devidamente comprovados ejustificados.

E. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1. É vedado efetuar acÉscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o §l'do Art. 65, da Lei n' 8.666/93.

E.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer conlratação, nem ao

menos nas quantidades esÍimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

g.3. o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o MunicÍpio optar pelo fomecimento cujo preço está registrado-

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado

neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos. avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.

8,5. O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sãmpre que verificar que o Preço registrado estiver acima do preço de mercado.

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, Íespectivo,
ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.
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II) Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções:
I\) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;
\) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado naAta de RegistÍo de Preços:

VII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

VIII) A fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

I O. DAS OBRIGACOES DO FORNCEDO RREGISTRADO

São obrigaçôes do Fomecedor Registrado:

I) Manter, durante a vigência da Atâ de Registro de Preço, as condições de habilitaçào exigidas

no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;

II) Comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objelo da Ata

de Registro de Preços:

III) Atendef aos chamados do orgão cerenciadoç visando efetuar reparos em evenluais erros

cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de PÍeçosi

IV) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador.

II.DAA ESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

I l.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame. mediante prévia consulta

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que

coube( as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei n'8.666/93
e na Lei n" 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

I t.2. CabeÉ ao fomecedor bene{iciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optâr pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

11.3. As aquisições ou contralaçÕes adicionais aqui referidas não poderão exceder' por órgâo ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços

para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder' na

totalidade, ao quíntuplo do quantitalivo de cada item Íegistrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes

que aderirem.
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1I.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá eíetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até novenla dias, observado o prazo de vigência da Ata.

I2. DAS PENALIDADES

I) Advenência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

IID Multa compensatória./ind enizaloria de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do

contrato;
IY) Multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o

valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da conlratante (via internet.

fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

9 Suspensão temporiíria de panicipar de licitação e impedimento de contratar com o Município

de Riachuelo/SE, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

vI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na

forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) Apos o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a

execução da contÍatação, de acordo com sua conveniência e oponunidade' comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscâl/fatura para pagaÍnento do objeto

deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento;

VIII) A inadimplência da Contratada. independentemente do tÍanscurso do prazo estipulado na

alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos

procedimentos administrativos peÍinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitaçâo, com fulcro no Art. 24, XI, da Lei Federal n' 8.666/93, observada

a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora,

ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

x) Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão

elas serem compensadas Pelo DepaÍamento Financeiro da Contratante, por ocasião do

pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380. da Lei n" 10.406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou. inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para

possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do

Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias,

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento,
recrsar-se a enúegar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o

cename, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta. compoíar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste

Instrumento e demais cominações legais.

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erÍos de execução, demora no
fomecimento, ao Fornecedor serão aplicadas as seguintes sanções:
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contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com
a gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamenle. a l07o (dez por cento)
do valor da contrataçãol
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
íorca maior ou caso fortuito;
XY) A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo

máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, sení cobrada judicialmente;
XYI) As sanções previstas nesta cláusula sâo autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sançóes previstas na Lei Federal n' 8.6ó6, de 2l de

Junho de 1993, com suas alteraçÕes;
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

notificação endereçada à Contratad4 assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestaçao e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da Lei.

ll. DA PUBLICACÂO

A pubficação do Extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial,
na forma previsla no Art. 15, §2', da Lei íf E.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente

ao de sua assinatura.

I.I. DAS DISPoSICOES GERAIS

Independente de sua transcrição, o Edital e seus Anexos, principalmente a proposta de preços e

os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no Pregào

faní parte destâ Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

Para dirimir, na Esfera Judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços' seÉ

competente o Foro da Comarca do Município de Riachuelo, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajuslado, foi lawada a Presente Ata de

Registro de Preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e
forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido

arquivada um via na Comissão Permanente de Licitação desle Município.

Riachuelo/SE, l2 de Janeiro de 2022

FUNDO MUNICIPAL DE Êxcl,r soctel E Do TRABALHO
Lima Rozendo MouraSandra

órgão GereI!ciâdor
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DISTRIBUIDORA DARI FERREIRA EI RELI
Cícero Ferreira da Silva

Fornecedor
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